
 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº ___/2026 

 

Dispõe sobre a alteração da data de realização da 18ª Reunião Ordinária da Câmara Municipal. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, Sr. Edvan dos Santos Soares, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica alterada a data de realização da 18ª Reunião Ordinária da Câmara Municipal, 

anteriormente designada para o dia 13 de maio de 2026 (quarta-feira), passando a ocorrer no 

dia 14 de maio de 2026 (quinta-feira), no mesmo horário e local previamente estabelecidos. 

 

Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições referentes à reunião. 

 

Art. 3º Este Ato da Presidência entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal, em 11 de maio de 2026. 

 
 
 
 

EDVAN DOS SANTOS SOARES 
Presidente da Câmara Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

PAUTA DA 18ª REUNIÃO ORDINÁRIA 
Data: 14 de maio de 2026 (quinta-feira) 

Horário: ____h 
Local: Plenário da Câmara Municipal 

EXPEDIENTE 
• Leitura da ata da reunião anterior;  
• Leitura das correspondências recebidas;  

 
USO DA TRIBUNA 

• Estará Franqueada a palavra para apresentação da defesa do ex-prefeito Agnaldo 
Inácio, referente ao julgamento das contas do exercício financeiro de 2017;  
 

• Estará Franqueada a palavra para apresentação da defesa do atual Prefeito, Edvaldo 
Marcos Ramos Ferreira, referente ao julgamento das contas dos exercícios financeiros 
de 2022 e 2023; 

 
• Pronunciamentos dos vereadores inscritos.  

 
ORDEM DO DIA 

• Julgamento das contas referentes aos exercícios financeiros de 2017, 2022 e 2023;  
 

• Discussão e votação do requerimento de autoria do vereador Robertinho Filho, 
solicitando a instalação de dois quebra-molas na Avenida Santa Tereza, ligando o 
povoado Mocós ao Residencial Eduardo Campos;  

 
• Discussão e votação do requerimento de autoria do vereador Erivan Pereira, solicitando 

a manutenção de três lâmpadas na Associação São Miguel;  
 

• Deliberações finais.  
 

 
ENCERRAMENTO 
Encerrados os trabalhos, o Presidente da Câmara convocará a próxima reunião. 
 


